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OBIETO: lndica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de regul amentar o s ma de

compensação de horários por meio de banco de horas no âmbito do serviço público municipal

de Buritis/RO.

JUSTIFICATIVA

A regulamentação do banco de horas visa proporcionar maior flexibilidade na jornada

de trabalho dos servidores, permitindo a compensação de horas excedentes trabalhadas em

outros dias, de acordo com a conveniência da Administração Pública e a necessidade do

serviço.

Tal medida traz benefícios tanto para o servidor quanto para a gestão pública, pois

possibilita a manutenção da continuidade dos serviços essenciais em horários extraordinários

sem a necessidade de pagamento de horas extras, quando for possível a compensação,

gerando economia também aos cofres públicos, haja vista a existência de ações judiciais de

servidores que têm buscado o pagamento de horas extraordinárias trabalhadas, o que traz

impacto financeiro negativo ao município.

Ademais, propõe-se que, no caso específico dos servídores que façam carga horária

de 60 (sessenta) horas extras mensais, seja garantido que a cada 8 (oito) horas excedentes à

jornada padrão, o servidor tenha direito a uma diária ou a compensação correspondente em

folga, a ser concedida conforme a escolha do servidor e a conveniência da Administração. Tal

dispositivo assegura o justo reconhecimento pelo esforço adícional e evita futuras demandas

j ud icia is.

Vale destacar que o município de Cacoal/Ro, conforme decretos anexos, já

regulamentou o uso do banco de horas em sua administração pública, servindo de exemplo

positivo na valorização e otimização dos recursos humanos do setor público. A adoção dessa

medida pelo município de Buritis/Ro demonstra sensibilidade com a Sestão de pessoal e

compromisso com a modernização administrativa.

Assim, requer seja encaminhada a presente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, indicando a importância e necessidade da regulamentação do sistema de

compensação de horários por meio de banco de horas, a ser aplicado aos servidores públicos
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municipais de Buritis/RO, incluindo a previsão de compensação por diária ou folga aos

servidores com jornada de 60 horas mensais.

Câmara Municipal de Buritis - RO, aos oito dias

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e

Renato

Vereador
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DECRETO N. 8,377 /PMCI2O21

ESTABELECE ORTENTAÇÃO, CR|TÉROS E
PROCEDIMENTOS GERAIS A SEREM
OBSERVADOS PELOS ORGÃOS DESTA
ADMTNTSTRAÇÀO MUNtCTPAL. DTSPOE
SOBRE O CONTROLE DE FREQUÊNCA,
coMPATtBtLtDADE E COMPENSAÇÃO OE
,.^^í ':r,rr. ! ^ !1.r!.\.1 rr!-t-\r-rn-rii.ro, nE\l\rL,'llvlÊal. I /.1 \.,/ .Jl\lY\-.\J l./r-
HORAS, EM ATENDIMENTO AO ART. 102 DA
LEI N. 273512010, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuiçoes legais que lhe são
conferidas por lei, considerando solicitaçáo emanada da Secretaria Municipal de
^ 

lni^;ê+,^ ^Ãa ^t-^,,4 ^ a ^ i a^-^-^-,J^ ô.tê //r\11Lr /(\Él I 
^ 

!-\ r.r/\7r{ .

DECRETA:

CAPITULO I

DAS DTSPOS|ÇÕrS CeRarS

Art. 1e Este regulamento tem por objetivo orientar, uniformizar, eslabelecer
critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos integrantes da
Administração Pública Municipal, relativas à jornada de trabalho, a obrigatoriedade do
regislro por ponto biomélrlco, a instituação do banco de horas aplicâveis aos servidores
públicos em exercÍcio do Município de Cacoal.

CAPITULO !!

DA JORNADA DE TRABALHO

§ 1e. A contagem da jornada de trabalho somente ocorreÍá a partir do início do
horário de Íuncionamento do órgáo de lotação.

§ 2e Em casos excepcionais e justiÍicados, poderá ser autorizado pela cheÍia
imediata o exercício das atribuições do cargo por servidores públicos em horário
diverso ao do Íuncionamento do óroão ou em Íinais de semana.

§ 3n.O ocupante de cargo em comissão, Íunçáo de confiança e gratiÍicada,
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço e aos seus ocupantes não

! ,. l. r,
pUUCldU bel Pdg<r5 IluldS ts|ÃLl dul Ull ldl lct§, >tilluu llltEgldl d Jvllldud \,Il<tllé lrti tlÉtaJctllru,

conÍorme ârt. 100 da Lei ne 2.7351PMC12010.

ffi

Art. 2e A jornada de trabalho do servidor público seíá Íixada em razão das
atíourÇoes pertrnentes aos respecttvos caÍgos. respettaoa a ouraÇáo maxima oo
trabalho semanal de 40 (quarenta) horas e observados os limites mínimo e máximo
de 06 (seis) horas e 08 (oito) horas diárias, respectivamente, além dos regimes de
nfantão conÍormc ad 47 da I ei ne 2 735/PÍ\rCl2n1O
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§ 40. O horário do servidor poderá ser Ílexibilizado, de acordo com a
i ry,,,s>>iJa,.jç ,.ju seiur au,quai y>iá vir,r,ui.,üv, ;ryia.',i,víia i,,,v..jioio, ..r,,, o, ,rê, ,..i., ..i,
Secretário de cada pasta e, desde que atendido o inteÍesse público.

Art. 3e O horário de início e término do inlervalo para reÍeiÇáo seÍá Íixado pelo
secretano Muntcrpal, respertados os lrmrles de ul (uma) hora e maxrmo oe Üz (ouas)
horas (arl. 97, Lei 2735lPMCl2010).

§ 1e. O intervalo que trata o capul é obrigatório aos servidores públicos que se
submetam a Jornada de 08 (oüo) horas dtànas.

§ 2n.O intervalo para reíeiçâo não é considerado no cômputo das horas de
larnarla da trahalhn dn <onridnr o nãn nndorá cor r rtilizedn nâra a^mrrên(zcàa rla
jornada.

CAPíTULO III
UU UL'I\ INULE Utr THtrUUtrI\L,IA

Art. 4e E obrigatório o controle eletrônico de Írequência do servidor público em
exercíeio nâs reoârlicõês oriblicas municioais oue disoonibilizêm ô Aoarelho de
Registro Eletrônico de Ponto Biométrico, sendo obrigatório o cadastÍo das digitais dos
servidores, independentemente do grau de hierarquia e da função exercida.

J I 11 lts(.u5d ctu L€tuíSU cU r rvr rtu ud§ úrgr(dr§ Pq.a aútilr(JlE UrdirU uts, trr{uvtr\.rEr
será considerada como iníração disciplinar, nos termos do art. 183 da Lei Municipal n.
273512010.

§ 2e A Secretaria Municipal de Administração deverá implantar nas repartiçôes
públicas o Sistema Eletrônico de Flegistro e Controle de Frequência dos servidores
públicos municipais.

CAPíTULO IV
DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRtO

Arl. 5e O servidor público terá descontado:

l- a remuneraçáo do dia em que Íaltar ao serviço sem motivo justiÍicado;

ll - a parcela da remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências
justiÍicadas e saídas anlecipadas, quando náo compensadas dentro do mês de
competência, a critério da cheÍia imediata.

Parágrafo Único. E considerado Íalta a ausência de marcação de biometria ou
a Íalta de assinatura no dia de reíerência.

Art. 6e As faltas não justiÍicadas não poderâo sêr compensadas e deveráo ser
lançadas como talta para desconto na remuneraçáo.

raÍagÍaro uíIGo. uonstoerar-se-a ratla .jusltÍtcaoa, a ausencta por moÍvo oe
doença comprovada por atestado médico, consultas médicas, íalecimento do cônjuge.

s
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA-GE8AL DO MUNICíPIO

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, ênleados, menor sob sua guarda ou
ilrieid e iririáos, uasa.iieÍiio, ür-ragãu üe saiigue, uáüasir.ir iiei iiL, eieiiorai, vesiituiai ,

nascimento de um Íilho, dentre outros motivos previslo em legislaçáo vigente.

Art. 7e As saídas antecipadas ê os atrasos deverão ser comunicados
antecipadamente à cheÍia imediata e deverão ser compensados no controle de
frequência dentro do mês de competência, a fim de petÍazeí a carga horária mensal.

§ 1e A compensação de horário deverá ser estabelecida pela cheÍia imediata,
sencio i,mitada a 02 (duas) horas dianas da lornada de trabaho.

§ 2a Ficam dispensadas de compensação, para fins de cumprimento da jornada
4iiriz 4q !ra!:a!ho as a,lsênci:c F?r? annrp?rea!-e^tn d! se^r!do., {9 9gr I {gq9n{9nt9
ou Íamiliar às consultas médicas, odontológicas e a realização de exames em
estabelecimentos de saúde, desde que comprovadas por atestados de
comparecimento.

§ 3eO servidor deverá agendar seus procedimentos clínicos, preferencialmente,
nos horários que menos preiudiquem o cumprimento integral de sua jornada de
traha lho

CAPíTULO V
DO BANCO DE HORAS

Art. 8a Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal, a
regulamentação do banco de horas, para atender o disposto no art. 102 da Lei
Municioal n.2.7351PMC12010. cabendo aos secretários municioais. cheÍes imediatos
ê demais órgãos responsáveis o Íiel cumprimento deste.

§ 1a Compreende-se por banco de horas o crédito acumulado de horas mensais
do servidor oue náo foram paqos a título de hora extraordinária.

§ 2n A permissão para realizaÇâo do banco de horas é facultada à
Administraçáo Pública e se dará em Íunção da conveniência, do interesse e da
. igvsüJi\r(,l\r§ Ur, Jsi v iYw,

§3a Somente será permitido serviço extraordinário para atender situaçóes
excepcionais e temporárias, respeitando o teor do art. 15e deste Decreto.

§ 4a A Secretaria Municipal de lotaçâo do servidor deverá elaborar e controlar
a escala de gozo de folgas de banco de horas de sua pasta, com intuito de incentivar
^ ^^-^^-^^^;^ ,^ h^'^^ ^-+,^^'-lin,4ri^a a,- {^l^^^; v -,..t e. .esyb

Art. 10 Compreenderão as horas crédito do banco de horas o que exceder ao
limite mensal de 52 (cinquenta e duas) horas, na Íorma imposta no art. 101 do Regime
Jurídico, sendo compensadas em horas tolgas, na seguinte proporÇâo:

Art. 90 No interesse da Administraçáo, como ferramenta de gestão. os
a\.,r.
\lç\,i rJ(cii avs ivirji iaúaPÉir- P\Judl ciu du\Ji<ia u ú(ir lúv uç i rui ai.

ffi
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l- as horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas
r,ulllu ri^Lvr r§<lu uv rurrrÉtuct, )vr <liJ r.ur r lPtir rsêucr§ cr Urvsl|rcr PruPvrvdv, \JU§\ri véud) Ér

jornada semanal do cargo público em sua lotação.

ll - as horas trabalhadas nos domingos e feriados, desde que nâo Íaçam parte
da escala de revezamenlo, serao compensadas na proporçao de uma hora lrabalnada
por duas horas de crédito.

§ 1e Será debitado do crédilo do banco de horas a proporção de 08 (oito) horas
para cacia ioiga concedida, indepêndentemente da carga horária diária que o servidor
cumpra.

§ 2e Sera det'itado dc créd!1o do L,arrl 4e horas a propotção de 100 (cer'')
horas para o gozo de 15 (quinze) dias consecutivos de folgas ou de 200 (duzenlas)
horas para o gozo de 30 (trinta) dias consecutivos de folgas.

ArI. ',l I QUanOO nOUVer Conllngencramenlo Oe gaslos, Oêvrdanrenle Oeclaraoo
pelo Cheíe do Execulivo, a tolalidãde das horas extraordinárias realizadas pelos
servidores na vigência da contenÇão de gastos deverá ser incluída no relatório de
hanco de horas tornândô-sê hora nrédito sendo ohrinatório sLra posle!.ior
compensaçáo em íolgas, mediante escala elaborada pela Secretaria.

Art. 12 A compensaçâo das horas crédito em íolgas constantes no banco de
iruras üu serviüur üt:rt;tá uuuttet err uur prazu üe i2 (üuzv) rrescs apús a sua
realizaçáo, podendo incorrer em responsabilização do secretário municipal onde o
servidor encontra-se lotado, ou onde esteve lotado duranle a execução das mesmas.

§ 1 e As horas rn itinere serão devidas e computadas a tÍtulo de horas
extraordinárias apenas quando a soma da jornada regular de prestação das atividades
laborais do servidor e o deslocamento ultrapassarem a sua carga horária diária.

§ 2e As horas Íolgas serão concedidas mediante solicitaçáo prévia do servidor,
após autorização expressa da chefia imediata ou, compulsoriamente pelo Secrelário
Municipal da pasta, com a devida comunicação ao Departamento de Recursos
Humanos para registro e contÍole.

Art. 13 E vedado ao servidor Íaltar ao trabalho, sem prévia comunicaçáo e
^!..^.i-^^ã^ ^..ô 

f.!?!ar^!.i|.!. ^^É^.^.^^ã^ .tar {a!!ar -- ..4ài.^ ,.1^ l^.^^^ ..14 !.....
i.ir.v, r!qYiv

Art. 14 Serão armâzenadas as horas extraordinárias em banco de horas da
seguinte maneira:

§ 
.10 Nos locais que não possuem registro e controle eletrônico de pontos dos

servidores públicos municipais, somente seráo computadas como horas crédilo com
Áirairn a ^nmnonqrr'ãn anr ralaq nrarria4anta a! !t^!.i"2À2q ir rctiíin.a.t:o na intoracoo Áo

Administração, requeridas pelo CheÍe lmediato e autorizadas pelo Secretário da
pasta, constantes no resumo no verso da Íolha de ponto, que será revisado pelos
lécnicos do DRH, observada a compatibilidade de horas extras realizadas com o
demonstratrvo de horas marcadas no verso. devrdamente asstnado pelo servtdor ê

cheÍia imediata.
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA-GEBAL DO MUNICíPIO

§ 2e Nos locais que possuem registro e controle eletrônico de pontos dos
servidores públicos municipais, somenle serão computadas como horas crédito
aquelas calculadas automaticamente do saldo negativo com o positivo existenle, com
o devido desconto do horário de almoço.

§ 3e E vedada a inclusão no registro de banco de horas as horas exlras que
Íorem realizadas sem a devida iustiíicativa e a autorização do Secretário Municipal.

,\í[, r c A5 Ítoras aarnazeÍtauas Ílao ÍJooeÍao exceueÍ:

| - 02 (duas) horas diárias;

ll - 40 (quarenta) horas mensais:

lll - 480 (quatrocentos e oitenta) horas no período de 12 meses;

Parágrafo Único É vedada a marcaçáo em banco de horas o quantitativo que
exceda os limites constanles neste artigo, devendo obrigatoriamente o excedente ser
excluído do saldo.

Art. 16 Em caso de exoneração e/ou rescisáo do contÍato de trabalho, as horas
constantes do banco de horas serão convertidas em pecúnia com acréscimo de 50'/"
t^i--,,^^t^ ^^- ^^-l^\ -^.,^I^-.J^ t ^.^ -^--^lt!" ,Yve, 'rq }Jv, vv,.rei/

Art. 17 Caso náo seja possível o atendimento ao disposto no art. 12, desde que
devidamente justificado no interesse público e, havendo previsão orçamentária
equivalente, poderá ser indenizado o saldo de banco de horas respectivo, que deverá
ser autorizado pelo Secretário Municipal de Administração conjuntamente com o
Secretário Municipal requerente.

Parágrafo Unico A totalidade das horas crédito que compreende o banco de
horas nâo serão indenizadas como serviço extraordinário, devendo o cálculo observar
a remuneração do servidor, sem acréscimo de 50% (cinquenta por cênto) ou de 100%
(cem por cento).

Art. 18 E de responsabilidade do Secretário Municipal respectivo, íiscalizar e
rr,taritqt a raal nanoccidâría a intôÍêccê nírhlinn dc rcalitarân.lê hnrâe oylranrdináriac
de loÍma individualizada, mediante prévia solicitação e expressa justiíicativa da Chefia
imediala. devendo conter:

| - o servrço a ser realrzaoo;

ll - a meta a ser cumprida;

lll - a estimativa de prazo necessário à execução do serviço.

Art. 19 A frequência seÍá apurada.do primeiro ao último dia do mês e.as
vaíraçoes em retaçao as Íroras iattas e aoruroÍlai Íroruríro seÍao ÍJagas uu ucsuut tlauas
no mês subsequente.

ffi §\
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Art. 20 Será de inteira responsabilidade da Secretaria de lotação do servidor a
anníaaaãa â^^tâ^ã^ a anntrala Àn ralatÁrin indirriár ral .{ô }'rârr^.r .lô h.rrâc 
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devidas autoÍizaÇões do Secretário Municipal e CheÍe lmediato, o qual será
posteriormente confeÍido pelo Departamento de Recursos Humanos.

Paráqrafo Unico O modelo de relatório de banco de horas, que será
disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos, deverá conter o total de
horas exlías realizadas dentro do mês, o lolal de horas pagas dentÍo do mês erou
posteriormente, cuio controle será da pasta de lotaÇão do servidor.

A(. 21 Oconerá a prescrição de pleno direito do banco de horas dos últimos 05
(cinco) anos.

At1.22 A Secretaria Municipal de Admrnistraçáo, por mero do Deparlamenlo de
Recursos Humanos, emitirá instruÇões necessárias para a ciência e o Íiel
cumprimento deste Decreto.

Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.
5.4'l UrPMCiZ0l4 e suas alteÍaçoes.

ílannal/Rô 1 4 do nr rfi rhrn rlo 2fi21

AssEsir0hrA u. L!,í
tr

AUAIL IIJN AIY IUNE,§ TEÃl.íE,IFÍA
PreÍeito Municipal

JOLIANE TAMTRES DURAN SIMÕES
Secretária Municipal de Administraçâo

VIVIANI RAMIRES DA SILVA
Procuradora Geral do Município
oAB/RO 1360
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CAPíTULO VI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
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MF!â o DEcREro N. .8.377lpMc/2021 QUE
F:I11+F9F _ _ 

oRrENrAÇÃo, cnrreniós ""r-
rN\JUtrUIMEN IU§ GEBAIS 

- A SEREMoBs.ERVADos_ pELos oRcÃos ó;ê;ÃADMTNTSTRAÇÃo MUNrcrpAL, oisÊóÉ soánÉ'ô
:gLII9l-EpFInr_louÊr.rcrn,cor,,rpÀrretLtoÀbtE\,vrvrrtrr!§AvAu DE HORARlos, REGULAMENTA Op4ry99 oE HoRAS, eu nreruorúrrl1õAo;ni: ibãDA LEr N. 2735/2or o, e oÁ ourRns pnôvioêr.rôrÀél

nE.. ACOAL, Íro uso cias atribui Çoes legais que lhe são

P

nferidas por lei e considerando solicitação emanada da Secretaria Municipal deministração, através do Memorando 399//DRH/SEMAD/2021 acostado nosso n.5424/BRANC
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Art. 1 e Ficam alterados o caout e o oar aratn í,h;^^ -r^ ^u,i^ -. a -
X!# 

o" Decreto n. B.377tp,'ict2021, il; ;;.."il' 
""i,íà|# J;r" : ::ií,ri:

Art. 17. Exceociônãtmêrrra

*:l:^,::."-o:y:o*l.* ;,.tiÀ{i! ;?,ilii"!iJ'r',,ii,,3""::Tfl:ll""1?"1igT:",&",XH'ü
equryatente, poderá ser indenizâ99 o. saldo de oáÀ"ó o"i"iã.iespectivo, que deverá ser
i,ljlf,;:,:,"'.:':jecÍetário Municipa aã-ÁJÃiÀÀiãia" 

"il',ii,-"à,"*" com o s.crÀáriá

Paágralo único A totalidade das h.oÍas crédito que compreende o banco de horas sêrãoindenizadas como servico errraorctinario, aãvãnlãJ;;tã;il;""r"r, a remuneração do
iillÍ,fl;?T.,'"lréscim-o de so"e lcinqulniã fJr;il;;t" loo% (cem por cenro).

Art 20 sêrá de inteira resoonsabiridadê da sscÍetaria de rotaÇào do servidor a coníeccão.anotaçáo e conrÍorê do reraiório individuar dã ü"-,i"ã'ã. nãrrr, ii""1l-ai", r,or"-"-t,ora, com asdevidas autorizâcões do Sêcrêtário f.,l"nici"oi " ài.ã ;;;;.;: :
conÍeÍido pelo Departamenlo de Hecursos Humànoa. 

- -**-' e YUq' §t'rd Ír(,stullorlnenle

' Art. 2e Fica revogado o inciso lr.do-artigo ío do Decreto n- 8.377 /pMCt2021que passa a vigorar com a seguinte redacão: t t' ,o'o t t trtvtwt zvz | '

Art' 10 compreenderáo as horas crédito do banco de horas o que exceder ao rimite mensarde
::,fffi:;;,S"",,.r:?:ll";: :,.,"":l:fTg^"""f" I,: ,fi: ió'i"à n"nr,"u Jurídico, sendo

r-- as.horas-execu";; ;;;;;;; 
",f;:il normar, enrêndidas como exrsnsão de

i[iíi,i;tr!1,"ri3ü3f,L"adas 
na mesma proporção' ou"e'váJas i;ornada semanar do carso

ii - fievogacio,

§ 1q será dêbitado do crédito do banco de.horas a proporçáo de 08 (oito) horas para cada íorgaconcedida, indêpêndentemênte da carga n"*à olárã ôJ"ii"uíjjo, 
"rrpr".
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§ 2e será debitado do crédilo do banco de horas a proporçáo de 100 (cem) horas para o gozode 15 (quinzê) dias consecutivos de fotoas ou ae'zôh rã"iÀ".i hôr.c h.,â ^ ^^=^ -r^ â^
(trinta) dias consêcutivos de Íolgas. rq'* v vvav vs eu

3i;"i'^51,: D^e-creto-entra em vigor na data de sua pubticação, revogando_se
|,vervvvo (-r vut [r cl u.

PROCUFIAIJORIA-GERAL DO MUNI ciPro

Cacoal/RO, 09 de dezembro de 2021 .

ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municioat

JOLIANE TAMIRES DURAN SIMÔES
Qoaratária Í\ft,ni^i^^t ,.1^ 

^ 
r*:-:-r,- !Ú,qr Íe,per uç rrut I llÍ l|>u <tçdu

VIVIANI RAMIRES DA SILVA
Frocuraciora ueral do Município
oAB/RO 1360
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